
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO N.º 6.589/2023

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO EDITAL
008/2023 - DECRETO N.º 6.573/2023

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 57, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:

Art. 1º.  No Edital 008/2023  (Decreto n.º 6.573/2023):
I- onde se lê: 
4.9.1. – Em obediência ao artigo 237, da Lei 564/2009, será eliminado automaticamente o
candidato que rescindiu contrato administrativo por tempo determinado com o Município de
São Roque do Canaã nos últimos doze meses.
II – leia-se: 
12.2 – Em obediência ao artigo 237, da Lei 564/2009, no ato da convocação, será eliminado
automaticamente  do  processo  seletivo,  o  candidato  classificado  que  rescindiu  contrato
administrativo por tempo determinado com o Município de São Roque do Canaã nos últimos
doze meses.
Art.  2º.   Permanecem inalteradas  as  demais  disposições  do  Edital  008/2023 (Decreto n.º

6.573/2023). 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de outubro de 2023.
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